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P O R T A R I A Nº 035/2019 
 

“Dispõe sobre a Designação para Função Gratificada e dá outras 
providências”.                                                                                      

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Designar, MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI, Assistente de Administração - QP, para exercer a Função 

Gratificada, Símbolo FG 1, na Secretaria de Administração e Finanças, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação, retroagindo seus efeitos a 01 de Julho de 
2019. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Doze dias do mês de Julho do ano de Dois Mil e Dezenove. 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR  

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 011/2019 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE A SEGURADA Sra. LAEDES 
MENDES DE SOUZA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
   O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2015, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015, 
 
   RESOLVE: 
                  Art. 1º - CONCEDER benefício previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, a partir de 12 de 
Julho de 2019, para a segurada Sra. LAEDES MENDES DE SOUZA, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – QP, Símbolo QP-
TO I, Classe I, Nível IV, do Anexo I, da Lei Complementar nº 038/2015 (Plano de Cargos e Salários do Município de Rochedo/MS), com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, no valor de R$ 711,22 (setecentos e onze reais e vinte e dois centavos), mensais com 
fundamento Art 40, § 1°, III, “b”, da Constituição Federal/88; Art. 1°, da Lei n° 10.887/2004 c/c arts. 61 e 92, ambos, da Le i Complementar 
Municipal nº 041/2015.  
   § 1º - O valor dos proventos será reajustado anualmente em conformidade com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal, 
com redação da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art. 92, § 1º, da Lei Complementar Municipal nº 041/2015.  
   § 2º - O valor mensal do benefício não poderá ser inferior ao salário mínimo, e será complementado toda vez que não 
atingir o seu limite, conforme prescreve Art. 201, §2º, Constituição Federal; Art. 1°, §5° da Lei 10.887/2004 c/c art. 105, da Lei Complementar 
Municipal nº 041/2015. 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   Rochedo/MS, 12 de Julho de 2019. 

 
Janaina Bareta Frare Liller 

Diretora Presidente 
Mat.: 50 

 
 


		2019-07-12T11:45:01-0400
	MUNICIPIO DE ROCHEDO:03501566000195




